
AO PROJETO DE LEI Nº 083-2025

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo de 
colaboração com a Associação de Proteção à 
Criança  e  ao  Adolescente  de  Paraguaçu 
Paulista  "Casa  Lar  -  Cel.  Juventino  Pereira", 
visando  a  Manutenção  da  Associação  Casa 
Lar, em Paraguaçu Paulista, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo de colaboração com a Associação 
de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista "Casa Lar - Cel. Juventino 
Pereira", visando a Manutenção da Associação Casa Lar, em Paraguaçu Paulista, nos termos 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Parágrafo único. Os termos e condições do termo de colaboração constam da minuta 
padrão, parte integrante desta lei.

Art.  2º As  despesas  decorrentes  desta  lei  correrão  a  conta  de  dotações  orçamentarias 
consignadas no Orçamento Programa do Município, suplementadas se necessário.

Parágrafo único. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão por conta das 
dotações próprias que forem aprovadas nos respectivos orçamentos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de dezembro de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO 
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar 
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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ANEXOS - Projeto de Lei nº 083/2025

CERTIFICAMOS que  os  Anexos do  Projeto  de  Lei  nº  083/2025,  que  “Autoriza  o  Poder 
Executivo a celebrar termo de colaboração com a Associação de Proteção à Criança e ao 
Adolescente de Paraguaçu Paulista "Casa Lar - Cel. Juventino Pereira", visando a Manutenção 
da Associação Casa Lar, em Paraguaçu Paulista, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014”,  foram aprovados com o Projeto,  na totalidade, fazendo parte integrante 
deste Autógrafo nº 114/25.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de dezembro de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                     Presidente da Câmara                                                            Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO 
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 114/25 - PL 083/25  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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